
COISIFICAÇA� O FEMININA: A RAIZ DO MAL.

Como nasce, cresce e frutifica a violência contra a mulher e o feminicídio.

Algué�m ainda sé lémbra do caso Eloa�  Piméntél1? Eu mésmo na é�poca éscrévi um 
artigo sobré o assunto do ponto dé vista dé ana� lisé do caso é déixo aqui o link dé acésso a 
quém sé intéréssar2. Curioso pércébér qué naquélé moménto ainda na,o éxistia a tipificaça,o dé 
crimé dé féminicí�dio agora intégranté dé nosso ordénaménto jurí�dico, é qué ocorréu soménté 
muito  témpo  dépois3,  séndo  cérto  qué  o  caso  ém  quésta,o  sé  énquadraria  pérféitaménté, 
chamando  aténça,o,  quando  colacionado  a  outros  mais  récéntés,  num  quéstionaménto  sé 
éstamos  dianté  apénas  dé  féminicí�dio  ou  dé  uma  coisificaça,o.  Sé  analisarmos  mais 
détidaménté pércébérémos qué os criminosos sob o manto da aça,o passional, éscondiam uma 
nuancé dé quém sé vé5  frustrado é até�  mésmo oféndido péla pérda da possé da mulhér com 
quém  désfrutava  dé  uma  rélaça,o  qué  na,o  nos  parécé  possuir  traços  dé  vérdadéiro  aféto, 
alégaça,o  qué  podé  sér  facilménté  aférida  por  laudos  psiquia� tricos  élaborados  acérca  da 
pérsonalidadé dé Lindémbérg Alvés Férnandés, o assassino dé Eloa�  Piméntél qué mostrou um 
indiví�duo narcisista é antissocial4.

Um lévantaménto réalizado péla Défénsoria Pu� blica do Estado do Céara�  no ano 
dé 2019 élaborou um pérfil das ví�timas dé féminicí�dio naquélé éstado indicando qué: o pérfil 
da ví�tima sé assémélha ao dos anos antériorés. Sa,o as mulhérés com idadé éntré 36 a 45 anos 
(35%), pardas (63%), qué éstudaram até�  o Ensino Mé�dio (37%), qué sofrém todas as formas 
dé violé5ncia, séja éla psicolo� gica, fí�sica, séxual, patrimonial é moral, é so�  passaram a dénunciar 
dépois dé mais dé déz anos vivéndo ém um rélacionaménto abusivo5.

Ja�  os  agréssorés  foram  assim  déscritos  pélo  mésmo  lévantaménto:  os  éx-
companhéiros é os co5 njugés, com 47% é 36%, réspéctivaménté, os résponsa�véis péla agréssa,o 
é, ém 42% dos casos, élés ja�  vivénciaram situaça,o dé violé5ncia na infa5ncia. A éstatí�stica sobré o 
pérfil do agréssor sé manté�m nas pésquisas antériorés, ém 2018, 44,5% é ém 2017, 46,84% 
éram éx-companhéiros.  Alé�m disso,  ém 60% dos casos,  a violé5ncia acontécé ém ambos os 
éspaços (pu� blico é domé�stico) é os principais fatorés qué poténcializam sa,o: o ciu� més, uso dé 
a� lcool é drogas, traiça,o é a séparaça,o6.

O mais alarmanté, ainda ségundo éssé lévantaménto, é�  qué 61% (séssénta é um 
por cénto) das ví�timas révélaram na,o tér intéréssé ém dénunciar criminalménté o agréssor, 
séndo  qué  35,8%  (aproximadaménté  trinta  é  séis  por  cénto),  do  univérso  dé  agréssorés 
éléncados també�m convivéu com alguma éspé�cié dé violé5ncia domé�stica duranté sua infa5ncia. 
E  o  qué  chama  a  aténça,o  consisté  nos  dois  céna� rios  aqui  déscritos:  da  ví�tima  qué  foi 
continuaménté améaçada pélo agréssor com possí�vél pérda dé arrimo financéiro, da guarda 
da prolé é dé abandono aD  pro� pria sorté, mésmo séndo o agréssor o résponsa�vél diréto por éssé 
cí�rculo vicioso dé dépéndé5ncia ém rélaça,o a�  companhéira qué vé5 -sé énrédada néssa éspé�cié 
dé “féitiço do témpo”.  Por mais qué ténhamos évoluí�do,  por mais qué ténham as mulhérés 
améalhado conquistas qué sédiméntaram a évidénté constataça,o qué jamais podériam sérém 
considéradas uma “coisa”,  por mais qué ténham élas sé déstacado ém todos os campos do 
conhéciménto humano, insérida ém atividadés tidas como éminéntéménté masculinas, ainda 
assim, précisam continuar lutando na,o para mantér posiça,o, mas para séguir avançando. O 
concéito dé “coisa” ha�  muito témpo déixou dé sér aplica�vél  a élas ém qualquér séntido ou 
conotaça,o, émbora ainda consté tanto dé cértos cí�rculos dé éducaça,o familiar ondé a mulhér 
éxisté  apénas  para  sér  a  manténédora  do  lar  construí�do  ao  lado  do  companhéiro,  como 
també�m dé manuais é doutrinas, como sé vé5  abaixo:



Qual é o contraponto do cara? O contraponto do cara é precisamente a coisa: aquilo que  
não age ou aquilo do  que não nos  lembramos:  Diga-me uma coisa.  Como é o nome  
mesmo daquela coisa? Será que a dona coisa não vem? Ah! Que coisa! O sistema penal  
existe sobretudo para controlar a hiperatividade do cara e manter a coisa no seu lugar  
(passivo)7.

Podé parécér até�  um tanto iro5 nico, como sé supo, é, mas podérí�amos afirmar qué 
o trataménto dado aD  mulhér péla sociédadé éncontra os mésmos délinéaméntos com os quais 
éscravizou-sé a raça négra por sé�culos, pois a coisificaça,o sérviu ém ambas as inténço, és. E no 
contéxto féminino, os dias atuais comprovam com tristéza qué a méntalidadé na,o évoluiu, 
apénas sofisticou-sé, haja vista o advénto insérido ém um céna� rio musical,  do funk ém sua 
vérsa,o  “pancada,o”,  qué  éstimula  a  coisificaça,o  féminina  com  létras  apologé� ticas  ao  uso  é 
abuso  do  corpo  féminino,  ondé  tudo  é�  pérmitido  porqué  éxisté  consénso  ou  mésmo 
cumplicidadé, o qué énvolvé ém né�voas a réalidadé ondé a mulhér pérsisté ém sér usada como 
objéto para a satisfaça,o masculina.

E a situaça,o agrava-sé ainda mais quando sé obsérva qué as crianças imérsas 
néssa réalidadé viva é ativa ém comunidadés caréntés,  també�m constitui  um éstí�mulo,  ém 
éspécial para qué as méninas acabém assimilando éssas létras musicais como parté dé sua 
réalidadé é també�m como forma dé obtér privilé�gios qué lhé pérmitira,o alçar socialménté, 
séja para o bém ou para o mal, inséridas ém uma constataça,o dé qué o importanté é�  “tér” é 
na,o “sér” (témos aí� a coisificaça,o), é o concéito dé “tér” transcéndé a qualquér limité moral 
qué lhé séja impingido, pois o sénso dé pérténciménto a algué�m qué dété�m podér é préstí�gio 
déntro da comunidadé lhé pérmité granjéar béns é riquézas qué jamais imaginou éstar ao séu 
alcancé. Trata-sé, pois, dé mais uma ironia: a idéia dé usar, énquanto é�  usada!

Graví�ssimo  ainda  é�  quando  a  pro� pria  mulhér  sé  réconhécé  como  “coisa”, 
valando-sé déssa condiça,o para angariar provéito para si, oférécéndo-sé como mércadoria a 
sér comércializada péla mélhor oférta ou lancé.  Foi  éxataménté isso qué acontécéu com a 
brasiléira  Ingrid Migliorini, mais conhécida como Catarina qué léiloou sua virgindadé é qué 
chocou sob todos os aspéctos, ém éspécial quando, no iní�cio dé tudo, éla afirmou qué na,o sé 
tratava  dé  uma  quésta,o  financéira,  mas  sim  pélo  déséjo  dé  conhécér  lugarés  é  culturas 
diféréntés8 (!)9.

Em qué pésé possí�véis ana� lisés sociolo� gicas qué adotém o préssuposto qué fatos 
como éssé dénotam uma moral sém obrigaço, és é sanço, és, ha�  dé sé lévar ém conta qué tal fato 
social révésté-sé dé cérta amoralidadé, inclusivé por uma cérta nuancé utilitarista péla qual a 
coisificaça,o da� -sé éxclusivaménté por conta dé uma imposiça,o social u� nica qué é�  qué todos 
séjamos  produtivos  é  produzamos  lucro,  na,o  importando  a  via  péla  qual  réaliza-sé  éssa 
obrigaça,o.  E  dé  um  lado,  témos  a  coisificaça,o  da  mulhér  pélo  homém  ségundo  o  qual, 
éncontra-sé éla ém uma posiça,o dé inférioridadé é submissa,o, séndo qué todos os privilé�gios 
cabém éxclusivaménté ao marido, o provédor, qué també�m podé valér-sé dé sua proéminé5ncia 
do ponto dé vista écono5 mico é social para tér a mulhér qué quisér da forma qué lhé aprouvér, 
bastando apénas um éstalar dé dédos, ou uma fausta é osténsiva éxibiça,o dé séus prédicados 
qué éxércém a mésma funça,o qué as énormés plumagéns do pava,o, ao mésmo témpo qué lhé 
concédém a prérrogativa dé tratar o séxo oposto como algo “déscarta�vél”. Por éssé procésso, 
témos ainda mais évidénciada uma amoralidadé justificada por uma éxigé5ncia social oriéntada 
ém  um  u� nico  séntido,  dé  produtividadé  é  lucro  qué  réaliméntara,o  o  procésso  social  dé 
coisificaça,o  féminina  impondo-sé  como  modélo  va� lido  é  adéquado  ao  moménto  ém  qué 
vivémos ondé a libérdadé pérdéu séus fréios avançando para alé�m da libérdadé dé outrém qué 
na,o é�  mais algué�m, mas apénas algo.



Ja�  dé outro,  témos o mésmo procésso dé coisificaça,o da mulhér péla pro� pria 
mulhér qué sé colocam no papél dé objéto séxual dé tal manéira qué précisa tér um provédor 
sémpré disposto a satisfazér todas as suas vontadés é caprichos. Trata-sé dé uma éspé�cié dé 
éstraté�gia péla qual distorcé-sé a réalidadé usando uma figura dé réto� rica cujo fundaménto 
nascé dé um apélo mércadolo� gico ainda oriéntado péla produtividadé é lucro,valéndo-sé dé 
uma instruméntaça,o dé cunho séxual.

“…, no que se refere à mulher colocando-se no papel de coisa, tem-se, no Brasil, o absurdo  
da proliferação em meio ao movimento funk das autodenominadas “mulheres frutas”,  
tais  como  Mulher  Melancia,  Jaca,  Maçã,  Melão,  entre  outras.  A  escolha  pelo  nome  
geralmente se dá em referência a alguma parte da anatomia feminina. Voluntariamente  
tais  mulheres  se  comparam  às  frutas,  que  se  oferecem  popularmente,  podem  ser  
apalpadas  e  descartadas  ou  consumidas  e  jogadas  no  lixo.  O  extremo  pode  ser  
constatado na comparação entre uma mulher e um pedaço de carne, conforme se vê no  
exemplo abaixo, em que a revista masculina em que era capa a “Mulher Filé”, é divulgada  
entre peças de carne”10. 

Sob éssa concépça,o, a mulhér coisificando a si pro� pria obté�m uma éspé�cié dé 
“vantagém compétitiva”,  qué lhé da�  a ilusa,o  dé qué transformando-sé ém uma mércadoria 
cobiçada conségué bénéfí�cios para si qué dé outra forma na,o conséguiria; é isso indépéndé da 
événtual rotulaça,o péjorativa é até�  mésmo humilhanté, ja�  qué trata-sé dé um procédiménto 
produtivo qué géra lucro. Na,o vamos aqui nos détér no contundénté moviménto contra� rio aD  
éssa doutrinaça,o sociocultural, déstacando apénas a concéituaça,o moralménté via�vél do “méu 
corpo,  minhas  régras”,  ondé  a  valorizaça,o  sé  da�  por  méio  dé  consciéntizaça,o  é 
comprométiménto das géraço, és futuras a fim dé évitar um mal muito maior qué ja�  révéla séu 
lado obscuro no crésciménto désmédido dé violé5ncia contra a mulhér.

FEMINICIKDIO E VIOLEM NCIA CONTRA A MULHER

Indépéndéntéménté do ponto dé vista qué sé possa adotar, na,o réstam du� vidas 
qué o féminicí�dio é�  o ato final dé um procésso qué sé inicia com a violé5ncia contra a mulhér, é 
é�  éssé gérmé qué précisa sér obsérvado com muito cuidado. Toda as sociédadés guardam ém 
suas rémotas origéns uma naturéza patriarcal qué foi séndo burilada ao longos dé sé�culos dé 
aprimoraménto social,  ondé a mulhér  sémpré foi  tida  na,o  apénas  como o chamado “séxo 
fra� gil”, mas també�m como dotada dé cérta inférioridadé, ja�  qué na,o séndo capaz dé caçar ou 
lutar para sobrévivér torna-sé dépéndénté do parcéiro (séxo forté) como séu provédor é ao 
longo dé um procésso cultural séu possuidor.

Esté procésso histo� rico oriénta-sé péla désvalorizaça,o da mulhér qué por conta 
dé  sua  dépéndé5ncia  é  incapacidadé  dé  sobrévivér  sozinha  é�  vista  como  um  fardo  a  sér 
carrégado pérdéndo sua idéntidadé cultural réduzindo-sé a uma méra “coisa”, qué podé sér 
posta ou disposta, usada é abusada ja�  qué sé abandonada cértaménté pérécéra� . Sé trata, pois, 
dé  um  comportaménto  social  arraigado  é  sédiméntado  ao  longo  da  pro� pria  évoluça,o  da 
sociédadé, assim como o éscravagismo, a éxploraça,o do trabalho infantil é tantos outros atos 
criminosos praticados sistématicaménté sém qué sé éxigissé sua intérrupça,o.

Então a origem da opressão contra a mulher vem de uma relação social determinada  
por uma relação econômica, e sua manutenção acontece sobre essas mesmas bases.  A  
submissão  da  mulher,  pacificamente  ou  não,  a  uma  relação  de  violência,  está  
determinada,  em última instância,  por uma situação econômica.  Uma mulher pobre,  
com filhos, sem formação profissional ou mesmo sem estudo, que não possui nada, nem  
condições de vender sua força de trabalho, está muito mais vulnerável a permanecer em  
uma relação onde sofra violência11.



E éssa violé5ncia éstrutural contra a mulhér torna-sé ainda mais détésta�vél ao 
obsérvarmos  qué  éla  ocorré  déntro  do  réduto  domé�stico,  possuindo  como  éléméntos 
déséncadéadorés  o  machismo  éxacérbado,  o  ví�cio  ém  drogas,  a� lcool  ou  ambos,  o  ciu� més 
injustificado é principalménté pélo séntiménto dé possé nutrido pélo homém qué sé arvora no 
diréito dé po5 r é dispor dé sua companhéira como sé objéto fossé, comprovando a idéia dé qué 
possa sér éla “coisificada”, déstituí�da dé alma é qué ségué éstimulado pélo récéio dé vér-sé sob 
o risco dé abandono écono5 mico ou ainda pélo témor dé pérdér a pro� pria vida.

Assim énténdémos qué séndo a violé5ncia contra a mulhér a causa ém éssé5ncia 
do  féminicí�dio,  crémos  també�m  qué  émbora  louva�vél  a  promulgaça,o  dé  dispositivos 
légais/pénais/criminais com vistas a obtér a dévida puniça,o compénsato� ria do ato délituoso, 
élés por si so�  na,o sa,o capazés dé coibir o procésso dé coisificaça,o ao qual a mulhér éncontra-
sé  submétida  é  pélo  qual  sofré  diuturnaménté  ataqués  qué  solapam  sua  éstrutura 
psicoémocional corroéndo sua individualidadé é céifando a éspérança inata qué todos témos 
dé vivér bém é convivér bém.

A méra puniça,o sém qué haja alguma éfétividadé social ém na,o apénas protégér 
a mulhér,  mas sim dar-lhé condiço, és dé éxistir  munida dos diréitos inatos aD  raça humana 
como libérdadé, ségurança, valorizaça,o é réspéito, sérvé apénas para dar contrapartida sob o 
ponto dé vista da justiça énquanto conjunto normativo régrador da convivé5ncia ém sociédadé, 
mas ésquivando-sé dé proporcionar justiça do ponto dé vista social, com comprométiménto é 
acéitaça,o. A ausé5ncia désté u� ltimo éncérra a tristé cértéza dé qué nada mudara�  mésmo a longo 
prazo.

Enfatizamos aqui qué na,o déscrémos dos moviméntos sociais qué buscam na,o 
apénas  déféndér  as  mulhérés  como  també�m  consciéntiza� -las  dé  séu  réal  valor  é  dé  séus 
diréitos inatos, mas vémos a impériosidadé dé qué tais moviméntos unam-sé ém uma so�  voz 
clamando ao mésmo témpo, como ajam no séntido dé éxércér préssa,o social é polí�tica para 
qué législadorés també�m movam-sé néssé mésmo séntido.

Bém sabémos qué a violé5ncia nascé a partir da cobiça, é ésta no séio familiar é�  
aliméntada péla sénsaça,o dé possé do homém sobré a mulhér qué a coisifica déstituindo-a dé 
pérsonalidadé é individualidadé; é a cobiça téndé a créscér na mésma proporça,o ém qué o 
homém vé5 -sé obrigado a dividir sua possé com outros, a éxémplo dé filhos é démais mémbros 
familiarés  é  qué  ao  fim  das  contas  désa�gua  na  violé5ncia  com  instruménto  utilizado  para 
démonstrar séus diréitos dé possé sobré a mulhér, qué també�m é�  antécédida por um procésso 
dé  vulnérabilizaça,o  écono5 mica  por  méio  da dépéndé5ncia,  avançando  para  a  supréssa,o  dé 
idéntidadé é subjétividadé  até�  culminar com méios punitivos para asségurar séu domí�nio.

E todas as causas alégadas com o fito dé justificar a coisificaça,o é també�m a 
violé5ncia contra a mulhér pélo homém qué éncontram éco no abuso dé drogas é a� lcool, do 
événtual abuso infantil pélos pais ou ainda sua convivé5ncia com um ambiénté familiar violénto 
sa,o,  a  nosso vér,  apénas  éstí�mulos  sécunda� rios,  pois  sé trata  dé como o indiví�duo vé5  sua 
companhéira é dé como élé pércébé a importa5ncia dé valoriza� -la també�m como indiví�duo. E 
na,o  quérémos  aqui  afirmar  qué  a  violé5ncia  séja  gratuita,  pois  como  ja�  afirmamos  aqui 
antériorménté, éla é�  fruto da cobiça é ésta sim pérméia a naturéza humana. 



Acréscénté-sé  ainda  aD  éxposiça,o  acima  o  clamor  social  péla 
vulgarizaça,o/coisificaça,o  da mulhér  por méio dé campanhas publicita� rias  véxato� rias  é  até�  
mésmo humilhantés é també�m a massificaça,o da ménsagém nésté séntido12.  Ao éxpor-sé a 
mulhér  réduzindo-a  a  éléménto  sénsualizador  pura  é  simplésménté,  o  qué  ocorré  é�  um 
procésso dé vulgarizaça,o qué téndé sémpré a évoluir para a coisificaça,o, déstituindo a péssoa 
dé séu valor émocional é psicolo� gico, réduzindo-a apénas a um éstério� tipo. 

E  éssa  éstériotipaça,o  oriéntada  por  padro, és  ésté� ticos  sérvé  muito  bém para 
infériorizar  a  mulhér  a  ní�vél  dé  objéto  para  déléité  sém  qualquér  outra  motivaça,o  dé 
réléva5ncia  social,  marginalizando  todas  aquélas  qué  na,o  sé  énquadrém  nos  padro, és 
éstabélécidos  sém pérdér  dé  vista  sua coisificaça,o,  éléménto ésséncial  ém uma sociédadé 
originalménté patriarcal com nuancés dé pérmissividadé para a vulgarizaça,o é até�  mésmo 
para a  violé5ncia, véz qué a mulhér marginalizada réduzida a méro objéto torna-sé facilménté 
manipula�vél sérvindo ao parcéiro dé todas as manéiras por élé déséjadas é també�m incapaz 
dé tér voz ou présénça na rélaça,o.

Valéndo-nos  do  concéito  proposto  ém  ní�vél  acadé5mico  qué  préféré  usar  a 
éxpréssa,o  “objétificaça,o”  é  qué  énténdémos  como  outra  forma  dé  coisificaça,o, 
comprééndémos como éssé procésso fragiliza a mulhér qué séndo tratada déssa forma pérdé 
sua  idéntidadé  social,  déixando-sé  lévar  pélos  ditamés  formulados  pélo  chamado 
“parcéiro/provédor”, chégando ao éxtrémo dé auto-objétificar-sé énxérgando-sé como méro 
objéto déstinado aD  satisfaça,o carnal do parcéiro.

Ora, como explicamos no início, se a objetificação consiste em desconsiderar atributos  
psicológicos e emocionais que nos caracterizam enquanto indivíduos,  a mulher que se  
auto-objetifica não se compreende totalmente como um  indivíduo e não se dá conta de  
todas as  suas capacidades e possibilidades, o que influencia no seu grau de engajamento  
como profissional e cidadã13.

 Por todo éssé céna� rio construí�do até�  aqui, témos convicça,o dé qué o procésso 
dé coisificaça,o guarda o gérmé da violé5ncia contra a mulhér qué por sua véz podé désaguar no 
féminicí�dio;  ainda  sob  éssé  aspécto  valé  réssaltar  qué  éssa  violé5ncia  por  parté  do 
parcéiro/provédor éncontra-sé arraigada ém séu procésso dé socializaça,o,  insérido ém um 
méio patriarcal é aliméntada por uma naturéza cobiçosa dé possé qué amplia a coisificaça,o. 
Désté modo témos todos os ingrédiéntés nécéssa� rios para qué a partir da coisificaça,o séja a 
mulhér vitimada por uma circunsta5ncia qué podéria sér considérada atí�pica, poré�m é�  muito 
mais usual qué sé imagina.

Notémos  també�m  qué  a  coisificaça,o  é�  aliméntada  pélas  divérsas  mí�dias, 
élétro5 nicas  ou  na,o,  valorizada  péla  propaganda,  éstimulada  por  bordo, és  répétidos 
continuaménté qué procura, incutir na ménté do homém o énaltéciménto aD  imagém fí�sica da 
mulhér  como  u� nico  atributo  a  sér  lévado  ém  conta  é  qué  també�m  dévé  sérvir  como 
instruménto dé séduça,o, conquista é vélada dominaça,o.

No Brasil, podemos notar esse machismo, principalmente, nas propagandas de bebidas,  
onde  as  mulheres  geralmente  são  retratadas  com  o  corpo  à  mostra,  abusando  da  
sensualidade. Os profissionais de marketing parecem acreditar que atrelar erotismo às  
propagandas trará aumento no número de vendas do respectivo produto14.



A  partir  déssé  procésso  frutifica  o  gérmé  da  violé5ncia  qué  sé  manifésta, 
inicialménté,  sob  forma  vérbalizada,  sémpré  irritada  ou  agréssiva,  évolui  para  uma 
vérbalizaça,o géstual é déscamba para a forma fí�sica,  émocional é psicolo� gica qué sé torna 
cro5 nica passando a fazér parté do cotidiano do casal, inclusivé com a limitaça,o dé moviméntos 
é dé libérdadé da mulhér qué passa a vivér ém uma invisí�vél,  mas contundénté “gaiola dé 
cristal”, sémpré cércada por uma vigila5ncia incansa�vél, céifada dé diréitos ba� sicos é véndo suas 
pérspéctivas désaparécérém no horizonté é sua éspérança définhar paulatinaménté, vivéndo 
sob um témor éstabélécido a partir dé uma dépéndé5ncia sérvil. Assim valé déstacar qué:

E o médo sé manifésta dé mu� ltiplas formas: a) médo dé ningué�m acréditar no séu 
rélato,  principalménté  sé  a  violé5ncia  na,o  déixa  marcas  fí�sicas;  b)  médo  dé  sofrér 
rétaliaça,o por parté do agréssor; c) médo dé sér apontada como a résponsa�vél péla 
agréssa,o  sofrida;  d)  médo dé  ficar sém condiço, és  financéiras  dé  sobrévivé5ncia  ou 
pérdér a condiça,o  financéira privilégiada;  é)  médo do qué as péssoas va,o  achar é 
dizér; f) médo dé désfazér a famí�lia; g) médo dé ficar sém um marido; h) médo dé sér 
abandonada  péla  famí�lia  é  pélos  amigos;  i)  médo  dé  pérdér  o  émprégo  ou  dé 
préjudicar o agréssor quando a violé5ncia ocorré no ambiénté dé trabalho; j) médo dé 
rélémbrar o  qué passou ao rélatar  os  fatos  na dénu� ncia;  l)  médo dé “na,o  dar ém 
nada”… E tantos outros. 

O médo, portanto, torna-sé éléménto ésséncial na coisificaça,o,  acréscéntado a 
todo o procésso pélo qual  a  mulhér  é�  réduzida a uma méra coisa  qué podé sér posta ou 
disposta  médianté  a  vontadé  é  o  quérér  dé  séu parcéiro/provédor.  Tudo  rédunda ém um 
cí�rculo vicioso no qual agréssor é ví�tima coéxistém ém uma rélaça,o qué inicialménté mostrou-
sé dotada dé afétividadé com aféto é réspéito é por fim déscambou para a sujéiça,o da mulhér 
qué transformada ém “coisa” vé5 -sé déstituí�da dé idéntidadé, dé libérdadé é submétida a uma 
dominaça,o ora sutil é quasé invisí�vél é ém outra révéstida dé agréssividadé, dé ofénsividadé é 
pérpétuada péla sujéiça,o ao parcéiro agréssor.

Ser mulher em uma relação afetiva-sexual-conjugal está alicerçado na confiança e no  
investimento de afeto que constrói a parceria na relação em paralelo ao parceiro. E o  
fato é que a violência física e/ou psicológica, não começa do dia pra noite, não vem com  
o buquê de flores ou uma cantada com convite para o primeiro encontro, as vezes vem,  
mas nem sempre é notório, pois no impacto do desejo, a intenção da mulher é querer  
estar numa relação, e até mesmo idealizar o príncipe encantado, aquele mesmo padrão  
que encontrávamos nos desenhos animados e contos infantis. É tanto desejo de pertencer  
a uma relação de semelhança e congruência, que a mulher se entrega ao lado do êxtase e  
da atração física e emocional, porque a inteligência e a parceria também atraem tanto  
quanto um tipo físico, bem definido ou como a intenção do homem ao conquistar. Mas o  
homem, muitas vezes  não toma consciência  fidedigna de que é um agressor,  ok.  Por  
vezes,  só  acreditam  ser  daquele  jeito,  são  padrões  constituídos  e  impostos  por  uma  
sociedade masculinista que os ensinou assim. Se entende que a violência é circunstancial,  
é  vivencial  e  relacional,  ela  acontece  por  múltiplos  fatores,  baseados  em  toda  uma  
cultura e sociedade que invoca esse padrão de se posicionar sobre o sexo feminino com  
autoridade e poder15.

A guisa dé mo� dica é dérradéira considéraça,o, gostarí�amos dé énfatizar qué na,o réprovamos o 
aspécto légal quanto ao féminicí�dio élévado a conduta criminosa passí�vél dé puniça,o, assim 
como na,o rélégamos a ségundo plano o fato da influé5ncia diréta dé éléméntos socioculturais 
déséncadéadorés dé violé5ncia contra a mulhér; nossa inténça,o  é�  constatar qué violé5ncia é 
féminicí�dio  sa,o  conséqué5ncias  cuja  causa  ésséncial  résidé  na  coisificaça,o  da  mulhér,  um 
procésso social histo� rico émbrénhado nas ví�scéras dé uma sociédadé patérnalista qué jamais 
abandonou o préconcéito contra a mulhér como dépéndénté do homém é incapaz dé caminhar 
com as pro� prias pérnas é sém diréito a fazér suas pro� prias éscolhas.
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